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DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 12 DE JUNHO DE 2012 

 
Serviço responsável pela execução da deliberação | Divisão de Aprovisionamento e Património 

 
Epígrafe | 2.3.9. Contratação de serviços de seguros ‐ Concurso Público. Prévia autorização da Assembleia Municipal 

nos termos do artigo 22.º do Decreto‐Lei n.º 197/99, de 8 de junho 

 

Deliberação | Presente proposta da Divisão de Aprovisionamento e Património com o seguinte conteúdo: 

Considerando: 

I. A necessidade de o Município de  Leiria proceder à contratualização  transversal de  serviços de  seguros na mais 

diversas áreas; 

II. Que este tipo de procedimento apresenta várias vantagens, nomeadamente:  

i. economia processual e otimização de recursos; 

ii. diminuição do número e simplificação dos processos de aquisição; 

iii. centralização da gestão de processos que se consubstancia na redução do n.º de prestadores de serviços; 

iv. resposta atempada e adequada às necessidades do Município de Leiria; 

v. redução da probabilidade de ocorrência de eventuais situações de fracionamento de despesa; 

vi. definição dos níveis serviços a garantir pelo prestador de serviços; 

vii. normalização de produtos e serviços; 

viii. provável redução de custos, face à agregação de serviços a contratualizar; 

ix. entre outras. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, e concordando com o teor da  informação prestada pela 

Divisão de Aprovisionamento e Património, deliberou por maioria, com o voto contra da Senhora Vereadora Blandina 

Oliveira, submeter à Assembleia Municipal para efeitos de prévia autorização nos termos do disposto nos n.º 1 e n.º 6 

do artigo 22.º do Decreto‐Lei n.º 197/ 99, de 8 de  junho, que  regula a  realização de despesas em mais de um ano 

económico ou em ano económico que não seja o da sua realização, aplicado por força da alínea f) do n.º 1 do artigo 

14.º do Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, condição imprescindível para a abertura de concurso público para 

aquisição dos serviços de seguros, nos termos e com os fundamentos que se seguem: 

1 ‐  Serviços objeto do contrato 

i. Seguro de Acidentes de Trabalho; 

ii. Seguro de Grupo de Acidentes Pessoais Autarcas; 

iii. Seguro de Grupo de Acidentes Pessoais Bombeiros; 

iv. Seguro de Grupo de Acidentes  Pessoais  – Atividades Desportivas, Culturais  e Recreio de  natureza 

eventual e periódica; 

v. Seguro Frota Automóvel; 

vi. Seguro de Multirriscos Patrimoniais; 

vii. Seguro de Responsabilidade Civil Autarquias. 
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2 ‐  Prazo de vigência da prestação de serviços  

1 ano, a contar da data da outorga do contrato respetivo, com possibilidade de renovação por mais 2 anos. 

3 ‐  Valor estimado da prestação do serviço, a concretizar em sede do procedimento concursal 

€150.000,00 (Cento e cinquenta mil de euros). 

Mais deliberou solicitar que a deliberação da Assembleia Municipal seja aprovada em minuta para produzir 

efeitos imediatos, nos termos e com os fundamentos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, alterada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta.  

 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal A Secretária da reunião  
 
 
 

Raul Castro  Sandra Almeida Reis 
Ao abrigo do despacho n.º 7/2012, de 5 de 

janeiro 


